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Altera o artigo 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 Art. 1º O caput do artigo 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 60 Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em 

viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até 

o limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, 

limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

       ............................................................................(NR)” 

 

 Art. 2º. Esta Lei passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2016. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Diário Oficial da União publicou, em 26 de janeiro do corrente ano, a 

regulamentação do término do prazo da isenção do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos, creditados, empregados, 

entregues ou remetidos para o exterior, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

2016. 

 

 Os valores remetidos passaram a sofrer a incidência do Imposto sobre a 

Renda retido na fonte (IRRF) à alíquota de 25%. 

 

 De acordo com o texto, a medida atinge os valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos para o exterior, destinados ao pagamento 

de prestação de serviços decorrentes de viagens de turismo, negócios, serviço, 

treinamento ou missões oficiais. 

 

 Ou seja, aplica-se às despesas com serviços turísticos, tais como despesas 

com hotéis, transporte, hospedagem, cruzeiro marítimo e pacotes de viagens.  

 

 A cobrança que estava isenta elevou o custo das empresas que prestam 

serviços fora do País, principalmente de agências de turismo. Na prática, 

quem comprar pacotes de viagem internacional e de cruzeiros precisa pagar o 

imposto (desde passagens aéreas a hotéis). 
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  Estudo encomendado pela Associação Brasileira de Agências de 

Viagens (Abav) e Associação Brasileira das Operadoras de Turismo (Braztoa) 

prevê a eliminação de 185 mil postos de trabalhos diretos e outros 430 mil 

indiretos, num volume de perda salarial para a economia brasileira estimada em 

R$ 4,1 bilhões com o fim da isenção do IRRF sobre a remessa de recursos ao 

exterior. 

 

 A atual situação econômica do Brasil vem causando muita preocupação a 

toda parcela da população que depende do seu próprio trabalho para garantir seu 

sustento. Sejam empregados ou empresários, estão todos preocupados com os 

rumos que nossa economia vem tomando nos últimos tempos. 

 

 O país está em uma situação muito difícil, a crise é muito profunda e 

séria.  Providências paliativas levarão à morte diversas empresas em um futuro 

próximo, com profundos prejuízos para a indústria turística brasileira.  

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2016. 

 

 

Deputado Rubens Bueno 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 
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Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º de janeiro de 2011 até 

31 de dezembro de 2015, os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos 

para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens de turismo, 

negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  
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§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em relação às operadoras e 

agências de viagem.  

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, o disposto no caput não 

se aplica ao caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com 

tributação favorecida ou pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da ressalva 

constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por 

passageiro, obedecida a regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade de 

passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o tipo de gasto custeado.  

§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de que trata este artigo, as 

operadoras e agências de viagem deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas 

operações devem ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html

